
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.994-B, DE 2007 

(Das Sras. Vanessa Grazziotin e Perpétua Almeida) 
 

Insere parágrafo no art. 4º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 
para instituir, no Sistema Nacional do Desporto, o Subsistema do 
Desporto Indígena; tendo pareceres da Comissão de Direitos Humanos 
e Minorias,  pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. VELOSO); e 
da Comissão de Turismo e Desporto,  pela aprovação, na forma do 
Substitutivo da Comissão de Direitos Humanos e Minorias (relator: DEP. 
JURANDIL JUAREZ). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DIREITOS HUMANOS E MINORIAS; 
TURISMO E DESPORTO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

S U M Á R I O 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Direitos Humanos e Minorias: 

- Parecer do relator 
- Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 

 

III – Na Comissão de Turismo e Desporto: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 4º ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 4º O sistema de que trata o caput inclui subsistema específico do 

desporto indígena, financiado com recursos da União, observadas as seguintes 

características: 

I – articulação com os órgãos responsáveis pela política indígena no 

País; 

II – colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e 

entidades públicas e particulares, inclusive no que respeita ao financiamento; 

III – consideração da realidade local e as especificidades das culturas 

dos povos indígenas; 

IV – participação de representação das populações indígenas nos 

órgãos colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de 

desporto, quando relativas ao subsistema de desporto indígena.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Um dos mais importantes compromissos do Estado brasileiro é com a 

proteção dos direitos dos povos indígenas, sua cultura, seus costumes e suas 

tradições. Nos arts. 210, 215 e 231 da Carta Magna encontram-se detalhados os 

direitos das comunidades indígenas. 

Nos termos do art. 217 da Constituição Federal, as práticas desportivas 

formais e não formais constituem direito de cada brasileiro. Nesse contexto, ressalta 

a importância de assegurar aos povos indígenas. também no âmbito da legislação 

relativa ao desporto, as indispensáveis condições para seu pleno desenvolvimento. 

Nada mais adequado do que inserir, no sistema nacional do desporto, um 

subsistema específico para o desporto indígena, com características que permitam 
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sua implementação de modo colaborativo com as diferentes instâncias da 

Federação e entidades da sociedade civil, respeitando as características culturais 

que marcam tais comunidades. 

Estas as razões que inspiram o presente projeto de lei, para cuja 

aprovação espero contar com o apoio dos ilustres Pares.  

 

Sala das Sessões, em  11  de  Setembro de 2007. 
 
 
 

Deputada VANESSA GRAZZIOTIN  
PCdoB/AM 

 
 

Deputada PERPETUA ALMEIDA 
PCdoB/AC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 

maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 

nacionais e regionais. 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. 
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§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 

processos próprios de aprendizagem. 

 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios 

definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 

obrigatório. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Cultura  

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à: 
* § 3º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 
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V - valorização da diversidade étnica e regional. 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos. 

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de: 
* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - serviço da dívida; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Seção III  

 Do Desporto  

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, 

como direito de cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. 
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§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final. 

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII  

 DOS ÍNDIOS  

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes. 

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º 

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Composição e dos Objetivos  

 

Art. 4º O Sistema Brasileiro do Desporto compreende: 

I - o Ministério do Esporte;  
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

II - (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003).  

III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE;  
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

IV - o sistema nacional do desporto e os sistemas de desporto dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma autônoma e em regime de 

colaboração, integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada modalidade 

desportiva. 

§ 1º O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo garantir a prática 

desportiva regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade. 

§ 2º A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, 

integra o patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social, inclusive 

para os fins do disposto nos incisos I e III do art. 5º da Lei Complementar n. 75, de 20 de 

maio de 1993.  
* § 2º com redação dada pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003. 

§ 3º Poderão ser incluídas no Sistema Brasileiro de Desporto as pessoas jurídicas 

que desenvolvam práticas não-formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e 

formem e aprimorem especialistas. 

 

Seção II  

 Do Instituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto  

 

Art. 5º O Instituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto - INDESP é uma 

autarquia federal com a finalidade de promover, desenvolver a prática do desporto e exercer 

outras competências específicas que lhe são atribuídas nesta Lei. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003). 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003). 

§ 3º Caberá ao INDESP, ouvido o Conselho de Desenvolvimento do Desporto 

Brasileiro - CDDB, propor o Plano Nacional de Desporto, observado o disposto no art. 217 da 

Constituição Federal. 
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§ 4º O INDESP expedirá instruções e desenvolverá ações para o cumprimento do 

disposto no inciso IV do art. 217 da Constituição Federal e elaborará o projeto de fomento da 

prática desportiva para pessoas portadoras de deficiência. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 
 
I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe acrescenta ao art. 4º da Lei nº 

9.615/98 o § 4º com os incisos de I a IV, em que cria um subsistema de desporto 

indígena a ser financiado com recursos da União. Nesses incisos  prevê-se as 

características do subsistema, quais sejam: 

“I – articulação com os órgãos responsáveis pela política 

indigenista; 

 II – colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e entidades públicas e particulares, inclusive no que respeita ao 

financiamento; 

III – consideração da realidade local e as especificidades das 

culturas dos povos indígenas; 

IV – participação de representação das populações indígenas 

nos órgãos colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de 

desporto, quando relativas ao subsistema de desporto indígena.”   

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

Este, o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Em sua justificação, as autoras da proposição  ressaltam a 

importância de se assegurar aos povos indígenas a realização de práticas 

desportivas, conforme disposto no art. 217 da Carta Magna, que apregoa ser direito 

de cada brasileiro a realização de práticas desportivas formais e não formais. 

Posicionamento com o qual temos que concordar, o que torna indiscutível o valor da 

proposição que ora analisamos.  

Não obstante o mérito do Projeto de Lei em epígrafe, cabem 

algumas alterações de forma, com as quais não se pretende alterar a essência do 
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projeto mas, sim, adequá-lo à boa técnica legislativa, de modo a torná-lo mais claro 

e efetivo. 

Dessa feita, sugerimos por meio do substitutivo anexo que se 

inclua o subsistema do desporto indígena como um novo inciso no art. 4º da Lei nº 

9.615/1998, e que se mantenha, em um parágrafo, apenas o conteúdo do inciso IV 

do Projeto de Lei. Isto porque, os incisos de I a III trazem como características do 

subsistema do desporto indígena formas de agir que não necessitam ser 

asseguradas em Lei para um subsistema específico, já que fazem parte de todos os 

princípios legais que norteiam a boa administração pública. 

Por outro lado, bastante importante garantir a participação de 

representantes das populações indígenas em órgãos colegiados quando estes forem 

relativos ao subsistema de desporto indígena, como propõe o inciso IV da 

proposição, por isso mantido na forma do § 4º acrescido ao art. 4º.  

Enfim, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.994, de 

2007, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 13 de março de 2007. 

Deputado VELOSO  

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº  1.994, DE 2007 

 

Altera o art. 4º da Lei nº 9.615, de 24 de março 

de 1998, para instituir, no Sistema Nacional do 

Desporto, o Subsistema do Desporto Indígena. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 

passa a vigorar acrescido do inciso V e do § 4º: 
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“Art. 4º ................................................................................ 

.............................................................................................                    

V – o Subsistema do Desporto Indígena 

............................................................................................. 

§ 4º Fica assegurada a participação de representantes das 

populações indígenas em órgãos colegiados quando estes forem relativos ao 

Subsistema do Desporto Indígena.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de março de 2007. 

Deputado VELOSO  

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Direitos Humanos e Minorias, em  reunião 

extraordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1994/2007, 
na forma do substitutivo anexo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Veloso. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Pompeo de Mattos - Presidente, Sebastião Bala Rocha e Cleber Verde 

- Vice-Presidentes, Affonso Camargo, Airton Roveda, Chico Alencar, Geraldo 
Thadeu, Guilherme Menezes, Janete Rocha Pietá, Lincoln Portela, Lucenira 
Pimentel, Luiz Couto, Pedro Wilson, Suely, Veloso, Eduardo Barbosa, José Linhares 
e Jusmari Oliveira. 

 
Sala da Comissão, em 16 de abril de 2008. 
 
 

Deputado POMPEO DE MATTOS 
Presidente 
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COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO 
 
I – RELATÓRIO 

O projeto de Lei em análise, de autoria das nobres Deputadas 

Vanessa Grazziotin e Perpétua Almeida, visa inserir dispositivo na Lei Pelé, de modo 

a instituir no Sistema Nacional de Desporto o Subsistema do Desporto Indígena . 

A tramitação dá-se conforme o disposto no art.24,II do 

Regimento Interno das Câmara dos Deputados. 

Em 16 de abril de 2008 a douta comissão de Direitos Humanos 

e Minorias aprovou unanimemente o projeto, na forma de Substitutivo. 

A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de    

Turismo e Desporto. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não 

foram apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O esporte  significa para os brasileiros que são índios, assim 

como para todos os outros, um importante  elemento de afirmação de identidade 

cultural , além de  promover a manutenção e resgate de auto-estima.  

Há esportes tipicamente indígenas como a corrida com tora ou 

o futebol de cabeça, além daqueles que nos foram legados pelos índios, como a 

prática da peteca e de modalidades inseridas em seu cotidiano e sua cultura, de que 

são exemplo, a canoagem  e o arco e flexa. 

A organização das atividades e competições dos índios tem 

aspectos próprios que requerem ações, conhecimentos e fóruns específicos  

O bem lançado Substitutivo da Douta Comissão de  Direito 

Humanos e Minorias, além de alterações que aprimoraram a técnica legislativa, 

acrescentou dispositivo que garante a participação das populações indígenas nos 

órgãos colegiados referentes ao subsistema indígena. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do PL nº 1.994, de 

2007, na forma do Substitutivo da Comissão de Direitos  Humanos e Minorias. 
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Sala da Comissão, em 28 de maio de 2008. 

 

Deputado JURANDIL JUAREZ 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Turismo e Desporto, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou  o Projeto de Lei nº 1.994/2007, na forma do Substitutivo da Comissão 
de Direitos Humanos e Minorias, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Jurandil Juarez. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Marcelo Teixeira - Vice-Presidente, Edinho Bez, Eugênio Rabelo, 

Francisco Rossi, Gilmar Machado, Hermes Parcianello, Manuela D'ávila, Otavio 
Leite, Jurandil Juarez, Laurez Moreira e Miguel Corrêa. 

 
Sala da Comissão, em 25 de junho de 2008. 
 

Deputado MARCELO TEIXEIRA 
3º Vice-Presidente 
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